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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 106/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.011915/2022-42,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para capacitação ao servidor THOMAZ AURÉLIO ALMONDES LIMA DA
SILVA,  matrícula SIAPE nº 2037561, ocupante do cargo de Administrador, lotado na Pró-Reitoria de
Planejamento (Proplan), em Porto Velho, referente ao quinquênio de 01/07/2013 a 30/06/2018,  para participar
do curso de Direito Administrativo voltado à Gestão Pública ofertado pela Faculdade Metropolitana - FAMEESP,
com carga horária de 180 (cento e oitenta) horas, no período de 10/10/2022 a 08/11/2022.

Art. 2º - O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/02/2021.

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/10/2022,
às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1119255 e o código CRC A977624D.

Referência: Processo nº 23118.011915/2022-42 Site: www.unir.br SEI nº 1119255
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 220/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.006033/2021-84 e o Formulário de Indicação de Gestor
de Contrato (1124477);

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar a Portaria nº 146/2022/DCCL/PRAD/UNIR, que designou a Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato Administrativo nº 06/2022/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa LIDERANÇA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, no Campus de Porto Velho.

Art. 2º – Dispensar o servidor FERNANDO MONGE TEOTONIO, SIAPE 2179959, da função de Fiscal
Técnico Substituto do referido Contrato, designado pela Portaria nº 146/2022/DCCL/PRAD/UNIR, de 13.05.2022.

Art. 3º - Designar a servidora JULIANA MAYARA FERNANDES PEREIRA, SIAPE 1311559, para
exercer a função de Fiscal Técnica Substituta do Contrato Administrativo nº 06/2022/UNIR, celebrado entre a
UNIR e a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, que tem por objeto a contratação de apoio
operacional (Oficial de Manutenção Predial, Auxiliar de Serviços Gerais e Trabalhador Agropecuário em geral) na
manutenção e conservação predial, sob o regime de mão de obra com dedicação exclusiva.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1124491 e o código CRC D5D6B84D.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 221/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.004697/2021-17 e o Formulário de Indicação de Gestor
de Contrato (1124441);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Alterar a Portaria nº 150/2022/DCCL/PRAD/UNIR, que alterou a Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato Administrativo nº 36/2021/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa L G SERVIÇOS
PROFISSIONAIS EIRELI, no Campus de Porto Velho.

Art. 2º – Dispensar o servidor FERNANDO MONGE TEOTONIO, SIAPE 2179959, da função de Fiscal
Técnico Substituto do referido Contrato, designado pela Portaria nº 150/2022/DCCL/PRAD/UNIR, de 26.05.2022.

Art. 3º - Designar a servidora JULIANA MAYARA FERNANDES PEREIRA, SIAPE 1311559, para
exercer a função de Fiscal Técnica Substituta do Contrato Administrativo nº 36/2021/UNIR, celebrado entre a
UNIR e a empresa L G SERVIÇOS PROFISSIONAIS EIRELI, que tem por objeto a contratação de serviços de
Limpeza e Conservação, incluindo o fornecimento de materiais de limpeza e domissanitários, para atender as
demandas dos Campus de Porto velho, Ariquemes, Ji-Paraná, Cacoal, Presidente Médici, Rolim de Moura,
Guajará-Mirim e Vilhena da Fundação Universidade Federal de Rondônia, sob o regime de mão de obra com
dedicação exclusiva.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1124544 e o código CRC 5D81A6E0.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 222/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 999119606.000017/2018-90 e o Formulário de Indicação de
Gestor de Contrato (1124448);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Alterar a Portaria nº 153/2022/DCCL/PRAD/UNIR, que alterou a Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato Administrativo nº 32/2017/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa ESTAÇÃO VIP
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, no Campus de Porto Velho.

Art. 2º – Dispensar o servidor FERNANDO MONGE TEOTONIO, SIAPE 2179959, da função de Fiscal
Técnico Substituto do referido Contrato, designado pela Portaria nº 153/2022/DCCL/PRAD/UNIR, de 30.05.2022.

Art. 3º - Designar a servidora JULIANA MAYARA FERNANDES PEREIRA, SIAPE 1311559, para
exercer a função de Fiscal Técnica Substituta do Contrato Administrativo nº 32/2017/UNIR, celebrado entre a
UNIR e a empresa ESTAÇÃO VIP SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, que tem por objeto Contratação de Serviços de
vigilância armada e desarmada no Campus de Porto Velho.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1124617 e o código CRC 6AF9F3D2.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 424/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.003649/2022-84; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
Despacho nº 1123503/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº 418/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 30.09.2022,
publicada no Boletim de Serviço nº 136, de 30.09.2022;

            RESOLVE:

      Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 418/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 30.09.2022, publicada no
Boletim de Serviço nº 136, de 30.09.2022 que concedeu ACELERAÇÃO DE PROMOÇÃO a servidora ADRIANA
VIEIRA DA COSTA. 

 Art. 2º - Onde se lê: “(...) Andreia Viera da Costa”. Leia-se: “(...) Adriana Vieira da
Costa (...)".

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1123564 e o código CRC 243CCEFE.

Referência: Processo nº 23118.003649/2022-84 Site: www.unir.br SEI nº 1123564
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 425/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.012529/2022-78; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1123748/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente MARCIA ALVES MOURA POLIN, matrícula SIAPE nº
3309772, Retribuição por Titulação, correspondente à Classe A, Nível 1, com denominação de Professor
Adjunto, pela obtenção do título de Doutorado em Neurologia, emitido pela Universidade Estadual Paulista
"Júlio Mesquita Filho", com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 14.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1123767 e o código CRC 25FF6EBD.

 

Referência: Processo nº 23118.012529/2022-78 Site: www.unir.br SEI nº 1123767
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 32/2022/NT/UNIR

O Diretor do Núcleo de Tecnologia - NT, Profº. Dr. Petrus Luiz de Luna Pequeno no âmbito de suas
atribuições legais instituídas pela Portaria nº 339/GR/UNIR de 30 de maio de 2022 e DOU 01 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o conteúdo do Despacho 1120884

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.013422/2022-47,

R E S O L V E :

Art. 1º  Tornar sem efeito a Portaria 30/2022/NT/UNIR de 03 de outubro de 2022

Art. 2º Designar a comissão abaixo para realização do processo de consulta à comunidade para
escolha do Vice-Chefe de Departamento de Engenharia Civil, aprovado na Reunião Ordinária do CONDEP/DECIV
de 29/09/2022(1120883).

COMISSÃO ELEITORAL:

- Prof. João Renato Medeiros de Melo e Silva (Representante Docente);

- Prof. Janduir Silva Freitas Filho (Representante Docente)

- Técnico Pedro Ignácio Lima Gadêlha Jardim (Representante dos Técnicos)

- Arione Cavalcante dos Santos (Representante dos Técnicos)

- João Pedro Pinheiro Deguchi (matrícula nº 201511629) (Representante Discente)

- Anna Letícia Soares Gonçalves (matrícula nº 20192003555).

Art. 2º A comissão terá 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação

Prof Dr Petrus Luiz de Luna Pequeno
Diretor do Núcleo de Tecnologia

Documento assinado eletronicamente por PETRUS LUIZ DE LUNA PEQUENO, Diretor(a), em 03/10/2022,
às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1123788 e o código CRC A77FE527.

 

Referência: Processo nº 23118.013422/2022-47 Site: www.unir.br SEI nº 1123788
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 73/2022/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e  considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;
considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; considerando a Instrução Normativa
SEDAP n° 205/1988; considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014; considerando a Portaria nº
04/2022/PRAD/UNIR; e,  considerando a Portaria nº 20/2021/PRAD/UNIR.

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário Setorial de
Bens Móveis referente ao ano de 2022, para a Diretoria de Educação à Distância:

 

Unidade Setorial (Direção e Secretaria do Núcleo de Saúde)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

JÁSMILON ALBINO LEITE 2247458 Presidente

DAIANE MENDONÇA MUNHOZ FURTADO 2276266 Membro

 

Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua
Unidade Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.

Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de
sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para
acompanhar a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser
acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.

Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  10/11/2022 as informações do
trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20/11/2022.

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/10/2022, às
17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1123357 e o código
CRC 47F33219.

Referência: Processo nº 23118.011536/2022-52 Site: www.unir.br SEI nº 1123357
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 75/2022/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;
considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; considerando a Instrução Normativa
SEDAP n° 205/1988; considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014; considerando a Portaria nº
04/2022/PRAD/UNIR; e,  considerando a Portaria nº 20/2021/PRAD/UNIR.

 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário Setorial de
Bens Móveis referente ao ano de 2022, para o Núcleo de Tecnologia:

 

Unidade Setorial (Departamento Acadêmico de Engenharia Civil)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

André Vinicius dos Santos 2179963 Membro

Arione Cavalcante dos Santos 2158647 Membro

Pedro Ignácio Lima Gadêlha Jardim 2118492 Membro

 

Unidade Setorial (Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Larissa Samara de Paula França 2157621 Membro

 

Unidade Setorial (Departamento Acadêmico de Ciência da Computação)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Igor Correa de Oliveira 2257628 Membro

 

Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua
Unidade Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.

Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de
sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para
acompanhar a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser
acordado entre a unidade e a Comissão.
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Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.

Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  10/11/2022 as informações do
trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20/11/2022.

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/10/2022, às
17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1123362 e o código
CRC 3E4C6907.

Referência: Processo nº 23118.011550/2022-56 Site: www.unir.br SEI nº 1123362
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 141/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profª Drª
Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.012554/2022-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca Examinadora de Defesa de Dissertação do Programa de Pós-Graduação
em Agroecossistemas Amazônicas - PPGAA.

Mestranda: Paula Caroline Machado

Título: QUALIDADE DO SOLO CULTIVADO COM SOJA EM SUCESSÃO AO MILHO SAFRINHA
CONSORCIADO COM FORRAGEIRAS SOB PLANTIO DIRETO NA AMAZÔNIA OCIDENTAL

Data:  06 de outubro de 2022                 Horário: 08:00hs               Local: Avenida Norte Sul, 7300,
Nova Morada, UNIR/Campus de Rolim de Moura, Sala da Pós-Graduação, e  https://meet.google.com/joo-hiaa-
qwe.

Composição da Banca Examinadora

Prof. Dr. Fábio Régis de Souza (Presidente PPGAA/UNIR)

Prof. Dr. Anderson Cristian Bergamin (Titular PPGAA/UNIR)

Prof. Dr.  Edicarlos Damacena de Souza (Titular, Universidade Federal de Rondonópolis-UFR)

Prof. Dr.  Leandro Pereira Pacheco (Titular, Universidade Federal de Rondonópolis-UFR)

Suplente

Profa. Dra.  Elaine Almeida Delarmelinda (Suplente/PPGAA/UNIR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 03/10/2022, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1123418 e o código CRC BD0B9305.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 425/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.012529/2022-78; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1123748/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente MARCIA ALVES MOURA POLIN, matrícula SIAPE nº
3309772, Retribuição por Titulação, correspondente à Classe A, Nível 1, com denominação de Professor
Adjunto, pela obtenção do título de Doutorado em Neurologia, emitido pela Universidade Estadual Paulista
"Júlio Mesquita Filho", com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 14.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1123767 e o código CRC 25FF6EBD.

 

Referência: Processo nº 23118.012529/2022-78 Site: www.unir.br SEI nº 1123767
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 426/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.013394/2022-68;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora VILMA PEREIRA DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 0396474, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, pertencente ao quadro permanente de
pessoal da UNIR, classe A, do nível 316 para o nível 416, com efeito financeiro a contar de 03/10/2022, referente
aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Lei nº 8112/90 e suas Alterações 40h ENAP 31/08/22 a 05/09/22
Comunicação não violenta 20h ENAP 31/08/22 a 05/09/22
Aproveitamento de carga horária - -

Carga horária total: 60H -

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1124370 e o código CRC 043B0D11.

Referência: Processo nº 23118.013394/2022-68 Site: www.unir.br SEI nº 1124370
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 423/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.012549/2022-49; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1123264/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Júlio César Ribeiro, matrícula SIAPE Nº 1839080,
Retribuição por Titulação, correspondente à Classe C, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, pela
obtenção do título de Doutorado em Engenharia Elétrica, emitido pela Universidade Federal de Santa Maria,
com efeito acadêmico e financeiro a partir de 14.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/10/2022,
às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1123264 e o código CRC BC5101F5.
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